
PROCESSO N° 1136/12                      PROTOCOLO N.º 11.205.635 - 1

PARECER CEE/CEMEP N.º 178/12 APROVADO EM 04/12/12

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA 
DE NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARANAENSE - 
                             CENTPAR

MUNICÍPIO:CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Prótese  Dentária  -  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e 
Segurança,  concomitante e/ou subsequente  ao Ensino Médio  e 
alteração do Plano de Curso.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

     I – RELATÓRIO

 1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  n.° 
1183/12-SUED/SEED de 06/07/12, encaminha a este Conselho, o expediente 
protocolado  no  NRE de   Curitiba  em 31/08/11,  de  interesse  do  Centro  de 
Educação  Profissional  Paranaense  –  CENTPAR,  do  município  de  Curitiba, 
mantido pelo Centro Paranaense de Formação Técnica Ltda – CENTPAR que, 
por sua direção,  solicita renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Prótese  Dentária  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e  Segurança, 
subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio  e  alteração  do  Plano  de 
Curso.
                         

 A  instituição  de  ensino  obteve  a  renovação do 
credenciamento para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio pela Resolução Secretarial  nº 1980/11 de 18/05/11, a partir  do 
início do ano de 2011, pelo prazo de 05 (cinco) anos (fls. 387).

1.1 Dados Gerais do Curso (fls. 345)

Curso: Técnico em Prótese Dentária
Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
Renovação do reconhecimento:  Resolução Secretarial  n.º 
1894/11, de 13/05/11, a partir do início do ano de 2007 (fls. 
17)
Regime de funcionamento: de 2ª a 6ª feira, (15 minutos de 
intervalo), 03 horas diárias 
Manhã -  das 08 horas às 11 horas e 15 minutos
Tarde  –  das  13  horas  e  30  minutos  às  16  horas  e  45 
minutos 
Noite – das 19 horas às 22 horas e 15 minutos
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Final de Semana – 6º feira e sábado:
6ª feira,  das 13 horas e 30 minutos às  18 horas e 45 
minutos  (15  minutos  de  intervalo),  05  horas   diárias  e 
sábado  –  das  7  horas  e  30  minutos  às  19  horas  (  02 
intervalos de 15 minutos e 01 hora de almoço), 10 horas 
diárias
Final de Semana – domingo e 2ª feira:
Domingo – das 07 horas e 30 minutos às 19 horas (02 
intervalos de 15 minutos e 01 hora de almoço), 10 horas 
diárias
2ª feira – das 08 horas às 13 horas e 15 minutos (com 
intervalo de 15 minutos), 05 horas diárias
Regime de matrícula: modular
Carga  horária:  1200  horas  mais  120  horas  de  Estágio 
Profissional Supervisionado, totalizando 1320 horas
Período de integralização do curso: mínimo de 24 meses e 
máximo de 05 anos

  Requisitos de acesso: cursando o Ensino Médio ou já tê-lo 
 concluído
Número de vagas: 126  vagas por turno
Modalidade  de  oferta:  presencial,  subsequente  e/ou 
concomitante ao Ensino Médio

 1.2 Perfil Profissional de Conclusão de Curso (fls.160)

- Auxiliar de Laboratório em Prótese Dentária

 Auxilia o Técnico em Prótese Dentária na confecção de dispositivos e 
aparelhos protéticos e ortodônticos por solicitação do cirurgião dentista. 
Realiza confecção de modelos de estudo e trabalho. Opera e zela pelo 
bom  uso  de  manutenção  do  maquinário  tecnológico  relacionado  à 
confecção das próteses e aparelhos ortodônticos. Em sua atuação é 
requerida a observância à impossibilidade da prestação de assistência 
direta a clientes.

-Técnico em Prótese Dentária

Confecciona  dispositivos  e  aparelhos  protéticos  e  ortodônticos,  por 
solicitação do  cirurgião  dentista.  Presta  suporte  técnico ao  cirurgião 
dentista  na  fase  laboratorial  da  confecção  das  próteses  dentárias. 
Gerencia  estabelecimentos  laboratoriais  de  produção  de  peças 
protéticas,  controlando estoques e a  comercialização  de produtos  e 
serviços.  Opera e zela pelo bom uso de manutenção do maquinário 
tecnológico  relacionado  à  confecção  das  próteses  e  aparelhos 
ortodônticos.  Em  sua  atuação  é  requerida  a  observância  à 
impossibilidade de prestação de assistência direta a clientes.
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1.3 Matriz Curricular  (fls.193)
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1.4 Certificação (fls. 268)

Após a conclusão dos 03 primeiros módulos será concedido ao aluno o 
certificado de Auxiliar em Prótese Dentária.

Após a conclusão dos 05 módulos do curso, do Estágio Profissional 
Supervisionado  e  a  conclusão  do  Ensino  Médio,  será  concedido  o 
diploma de Técnico em Prótese Dentária.

 1.5 Articulação com o Setor Produtivo

A instituição de ensino mantém convênios com:
-Coruja Laboratório de Próteses Odontológicas
-Raimundo Nonato Dental Atelier
-Luiz Fabiano Casagrande

Os termos de convênio estão anexados às fls. 197 a 202.

1.6 Corpo Docente (fls. 344)

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Rogério Reichert  Cordoni -Cirurgião Dentista
-Especialização em Prótese 
Dental
-Mestrado em Qualidade de Vida 
e Redução de Estresse Bucal na 
Dor Orofacial Durante a Jornada 
de Trabalho

- Coordenação de Curso

-Raimundo Nonato Santos -Cirurgião Dentista
-Técnico em Laboratório de 
Prótese Dentária

- Coordenação de Estágio

-Alais do Rocio Fernandes 
Frankiu

-Bacharel em Odontologia
-Técnico em Laboratório de 
Prótese Odontológica

-Cerâmica Dental

-Herbert Rubens Koch 
Filho

-Bacharel em Odontologia
-Mestrado em Odontologia
-Especialização em Didática do 
Ensino Superior

-Prótese Dentária Removível

-Luiz Fabiano Casagrande -Bacharel em Odontologia
-Especialização em Disfunção 
Têmporo Mandibular e Dor 
Orofacial

-Fisiologia Mastigatória e 
Escultura Dental

-Siddhartha Uhrigshardt 
Silva

-Bacharel em Odontologia
-Mestrado em Odontologia

-Prótese sobre Implantes e 
Ortodontia

-Thais Fabiane Dybas -Bacharel em Odontologia
-Técnico em Laboratório de 
Prótese Odontológica

-Prótese Dentária Fixa
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1.7 Relatório de Autoavaliação do Curso  (fls.401)
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1.8 Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo   n.º  0086/12   –   NRE de  Curitiba,  integrada  pelos  técnicos 
pedagógicos:  Márcia  Maria  Pacheco,  bacharel  em  Secretariado  Executivo; 
Maria Eulete Messias, licenciada em Ciências e como perito Vitório Bonacin 
Filho,  bacharel  em  Odontologia  com  especialização  em  Prótese  Dental  e 
doutorado  em  Odontologia,  emitiu  laudo  técnico  favorável  à  renovação  do 
reconhecimento do curso (fls. 368 a 385).

1.9 Parecer DET/SEED

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer  n.º 
114/12 – DET/SEED,   encaminha o processo ao CEE/PR para a renovação do 
reconhecimento do curso.

1.10 Alteração do Plano de Curso

 Dados Gerais do Curso (fls. 345)

Período mínimo de integralização do curso: mínimo de 20 
meses e máximo de 05 anos.

2. Mérito

Trata-se  do pedido de renovação do reconhecimento  do 
Curso Técnico em Prótese Dentária – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e 
Segurança, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio e alteração do 
Pano de Curso.

 Consta nos “Dados Gerais do Curso” (fls. 345), a alteração 
do período mínimo de integralização do curso de 24 meses para 20 meses.

 A  Assessoria  Jurídica,  sob  a  ótica  da  documentação 
apresentada, entende que restam preenchidas as exigências do artigo 20 da 
Deliberação nº 02/10-CEE/PR ( fls. 340)

Em relação ao laudo do Corpo de Bombeiros,  a  direção 
encaminha  ofício  nº  24/12,  de  22/11/12,  informando  que  no  ato  deste 
protocolado,  em 31/08/11,  no  NRE de  Curitiba,  o  CENTPAR estava  sob  a 
vigência do Certificado de Vistoria nº 448983/11, vencido em 24/03/12,  e que o 
procedimento  para  a  renovação  do  Alvará  de  Funcionamento  acabou  se 
alongando  em  virtude  da  mudança  de  empresa  prestadora  de  serviços 
contábeis  ao  CENTPAR.  Ao  final  do  mês  de  outubro  do  corrente  ano  foi 
realizada nova vistoria pelo Corpo de Bombeiros e, após inspeção, apontou-se 
a necessidade de instalação de luzes de emergência em todos os andares. A 
exigência já foi cumprida e aguardam nova visita para a expedição de novo 
certificado.
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 A Comissão Verificadora após visita in loco,  relata que o 
prédio  apresenta  boas  condições,  com  espaço  físico  amplo,  limpo  e 
organizado, com acessibilidade por elevador aos portadores de necessidades 
especiais,  dispondo  de  salas  de  aula,  laboratório  de  Prótese  Dental,  sala 
multiuso e biblioteca com acervo específico ao curso. 

Os professores possuem formação, são profissionais que 
atuam  no  mercado  de  trabalho,  reconhecidos  em  suas  especificidades. 
Promove  mensalmente  curso  de  capacitação  para  o  corpo  docente,  com 
temáticas envolvendo avaliação, gerenciamento de sala de aula e trocas de 
experiências, com a finalidade de aprimorar o atendimento ao aluno em relação 
às dificuldades de aprendizagem.

A instituição de ensino tem formado a cada semestre, em 
média, 50 alunos e alguns já atuam na área. As desistências que acontecem 
são justificadas pela dificuldade em conciliar trabalho e estudo. Em eventos 
patrocinados pela APROPAR – Associação de Protéticos do Paraná, técnicos 
formados pelo CENTPAR tem proferido palestras, com exposição de trabalhos 
altamente elogiados pela comunidade científica. Percebe-se uma maioria de 
alunos  que  se  tornaram  empreendedores,  instalando  seus  próprios 
laboratórios, com geração de novos empregos.

A  comissão  é  de  parecer  favorável  à  renovação  do 
reconhecimento do curso.

II – VOTO DA RELATORA

Face ao exposto somos favoráveis:

a)  à renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Prótese  Dentária  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e  Segurança, 
concomitante  e/ou  subsequente  ao  Ensino  Médio,  regime  de  matrícula 
modular, carga horária de 1200 horas mais 120 horas de Estágio Profissional 
Supervisionado, totalizando 1320 horas, período mínimo de integralização do 
curso  de  24  meses,  presencial,  do  Centro  de  Educação  Profissional 
Paranaense  -  CENTPAR,  do  município  de  Curitiba,   mantido  pelo  Centro 
Paranaense de Formação Técnica Ltda – CENTPAR, a partir do início do ano 
de 2012, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com as Deliberações nº 
09/06 e nº 02/10 -CEE/PR;

b) à alteração do Plano de Curso de acordo com o descrito 
neste Parecer.

O  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e  Segurança, 
passou a denominar-se Ambiente e Saúde, após a definição da nova versão do 
Catálogo  Nacional  dos  Cursos Técnicos  de  Nível  Médio,  de  acordo com a 
Resolução CNE/CEB n.º 04/12 de 06/06/12.
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Recomendamos à mantenedora:

 a)  garantir  as  condições  sanitárias  e  de  segurança, 
necessárias  para  o  funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  o 
desenvolvimento das atividades escolares;

 b)  que  a  formação  pedagógica  dos 
docentes/coordenadores seja ação a ser implementada.

A instituição de ensino deverá:

a)  tomar as devidas providências quanto ao registro  “on 
line”  no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação 
Profissional e Tecnológica para o curso;

b) atender a alinea “b”, § 2º do artigo 7º da Deliberação nº 
09/06-CEE/PR,  caso  haja  matrículas  de  alunos  que  estejam  cursando 
concomitantemente o Ensino Médio.

Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da 
Educação para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do  curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                       Curitiba, 04 de dezembro de 2012.

Arnaldo Vicente
Vice-Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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